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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI H? 438/84 

EUepSe sobre nonnas para o Regime de Adanta -

mento de Oa^esa. 

O Povo de Viçosa, por seua repreaentantes, eprovou e su 

aanciono e promulgo a eeguinte Lei: 

o * w 

Art* 1* - Adiantamento e o inatrunnnto que a Admidstração 

poderá reoorrer para redizar deepesas que não poderão ser subordinadas ao 

proeesao normd de aplioação. 

Art* 2* - O Adantanento ãerá aplioado noa asguintea oaaosi 

I - deapesaa de pequeno vd o, como tal entenddaa, ind 

vixlualnente, até 3 (tres) Ihldadea Fisoda Municipaia (Dm); 

I I - deapeaaa com aquidção de naterid ou prestação de 

osrviço, destinadas a atender dtuação urgente, quando da não cziatenda de 

naterlal no dmoxarifado ou da inposdbllidade .do serviço ser executado por õr 

gãos da Prefdtura. 

m - de^Maaa de nanutenção de veíoulos em viacemi 

IV - deapeaaa eopecificadaa para atender dtuações nSo ou 

bordinoda» aoa proeeaaos normais de processamento* 

tes peasoasi 

Art* 3* *- O adantanentò só poderá ser fornecido àa seguin 

1 ViceN-Prefdto 

2 - Secretário-Gerd 

3 - Chefe do Gabinete 

4 - Diretor de Departamento 

5 - Chefe de Divisão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.570 — ÈSTADO D E MtNAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

PARAGRAFO ANICO t Será fomecido adiantanento eepecid ao 

Motoriata do Gabinete, para manutenção do veículo ofidal do Prefdto em via

gem. • 

Art. 4? - Não será fomecido adantamento a responsável por 

alcance ou por dois adiantamentos. -. - . . • • . , 
Art. ^ - O adantamento poderá apresentar 2(dois) elemen-

tos de deapesas, caso cõnprovada sua necessidade. 

Art.. 6. - O vdor máxima do adiantamento não poderá ultra

passar 40(quarenta) Ihidades Fiscais ttmidpds. (DFM). 

Art. -7? - O aervldor terá. o' prazo máximo de 30 (trlnta)dias 

para aplicação dos recursos. 

Airt. 8? - Fica o serridòr' réapcmsável por adantamento 

brigado a prestar contaa. à DivisSo de Fazenda, de acordo com as normas regda 

dàs por Decreto praprio. 

S 1? -.Se o Adiantamento'for'totalmente ^>licado, antes de 

30 (trin'ta) dias, conforme piTeristo no art. 7?i b servidor será obrigado a 

prestar oontas, no máximo en 3(trãs) das,'^ÍSB a data da última defesa. 

S 2. -' Nos oaaos de adantamento paTOidnente qplicado nos 

prazos fixados no art. 7?f o servidor será obrigado a prestar contas, no prar-

zo ináximo de 3(tres) daa, ãpós seu vencimento. 

Art. 9* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as depodções em oontrário. 

Viçoaa, 21 de maio de I984 

JOSÉ AMÉRICO GARCIA 
Pref d to Municipal 

( provado em aessão da Canara Municipd, em I5/O5/84 ) 
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